
EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 13, DE 28 DE MARÇO DE 2006.

--

ALTERA O ART. 47 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, CONFORME
ESPECIFICA.

A Câmara Municipal de Araucária, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, promulgo a
seguinte EMENDA à LEI Orgânica:

 O art. 47 da LEI Orgânica do Município de Araucária passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 47. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito será realizada nos termos da Constituição
Federal."

 Esta EMENDA entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de março de 2006.

FRANCISCO CARLOS CABRINI
Presidente
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